
Masculino Feminino Masculino Feminino

Atendimento Inicial Art.175 109 17 126 62 6 68

Internação Provisória Art.108 1981 84 2065 1648 76 1724

Internação Art.122 5624 258 5882 6362 278 6640

Internação Sanção Art.122 III 120 0 120 34 0 34

Internação Sanção nos IPs Art.122 III Nos IPs Nos IPs Nos IPs 134 10 144

SUBTOTAL 7834 359 8193 8240 370 8610

Semiliberdade Art.120 545 20 565 530 17 547

TOTAL 8379 379 8758 8770 387 9157

Protetiva Art.101 5 0 5

Art.175 Art.108 Art.122 Art.122 III Art.120 TOTAL Protetiva

12 a 14 anos 7 221 396 9 37 670 1

15 a 17 anos 60 1447 4679 124 405 6715 2

18 e mais 1 56 1565 45 105 1772 2

S/I 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 68 1724 6640 178 547 9157 5

Capital Gde SP Interior Litoral
Outros 

Estados
Sem Informação

26,8% 15,7% 48,1% 6,0% 0,4% 3,1%

Capital Gde SP Interior Litoral

37,8% 13,9% 42,3% 6,1%

Fonte: DT/NUPRIE
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Total
Vagas Instaladas

Programa de atendimento Total

Adolescentes por Macro Região de Moradia

AMARELA

Adolescentes por Macro Região dos CASAs

Vagas Ocupadas

0,49%

Programas de atendimento
Distribuição por Faixa Etária

Adolescentes em Clínica

Taxa de Adolescentes por Etnia/Cor de Pele

2) 09 adolescentes nos Centros de Atendimento aguardando liberação para cumprimento de PSC (art. 117), LA (art. 118) e PSC/LA (art. 

117/118), sendo: DRM III - CAI Gaivota - 03 L.A (art. 118) e 01 PSC/L.A (art. 117/118), CASA Itaparica - 01 PSC/L.A (art. 117/118), DRM IV - 

CASA Nova Aroeira- 01 L.A (art. 118), CASA Pirituba - 01 L.A (art. 118), DRM V - CASA Bela Vista - 01 L.A (art. 118) e DRN - CASA 

Sertãozinho - 01 L.A (art. 118).

Notas: 1) Os adolescentes que estão no Programa de Internação Sanção e que não estão nos CASA(s) específicos para o programa 

cumprem nos CASA(s) com Internação Provisória.

N/I

BRANCA
INDÍGENA

30,22%

Total

PARDA
PRETA

100,0%

0,23%
55,16%
13,89%
0,00%


